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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013

(Do Sr.  PADRE JOÃO)

Acrescenta parágrafo único ao art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir que a apresentação da Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, emitida e registrada nos termos  estabelecidos pelos órgãos federais competentes, constitua instrumento hábil de identificação e dispensa o pescador artesanal da comprovação da arqueadura bruta da embarcação para efeito de enquadramento como segurado especial do Regime Geral de Previdência Social.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 106...............................................................................

.............................................................................................

Parágrafo único. A apresentação da Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, emitida e registrada nos termos  estabelecidos pelos órgãos federais competentes, constitui instrumento hábil de identificação e dispensa o pescador artesanal da comprovação da arqueadura bruta da embarcação para efeito de enquadramento como segurado especial do Regime Geral de Previdência Social. “(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recebemos inúmeras reclamações de pescadores, em especial daqueles que exercem suas atividades no Estado de Minas Gerais, com relação ao enquadramento do pescador artesanal como segurado especial do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

As reclamações estão relacionadas ao indeferimento de pedidos de benefícios dos pescadores artesanais por parte do INSS, sob alegação de não apresentação de documento referente ao tamanho da embarcação, não atendendo o disposto no art. 7º, parágrafo 1º, inciso IX, alínea b, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 06 de agosto de 2010.

A citada Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 2010, que “dispõe sobre a administração de informações dos segurados, o reconhecimento, a manutenção e a revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social e disciplina o processo administrativo previdenciário no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS”, determina, em seu art. 7º, § 1º, inciso IX, alíneas a e b, que para o enquadramento do pescador artesanal como segurado especial é necessário certificar a capacidade total da embarcação. Se for maior do que 6, o pescador é enquadrado como contribuinte individual e não como segurado especial, exceto na hipótese de parceiro outorgado, que pode utilizar-se de embarcação com capacidade bruta de 10.

 Ocorre que, para o pescador registrar sua embarcação ou informar a arqueação bruta da mesma é necessário comparecer à capitania dos portos ou à delegacia ou agência fluvial ou marítima que atende sua região. Em Minas Gerais, por exemplo, só existe a Capitania Fluvial do São Francisco situada em Pirapora/MG, que tem sua área de jurisdição somente no norte de estado. Os municípios que não estão na jurisdição desta capitania são atendidos por Capitanias de outros Estados, ocasião em que se torna muito difícil o deslocamento do pescador para registrar ou conseguir uma declaração relativa à arqueação bruta de sua embarcação. Estamos convictos de que essa situação específica também ocorre em outros Estados da Federação.


Por outro lado, o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, o Ministério da Pesca, já emitem documento registrado em suas bases de dados (Portaria – MDA nº 17, de 23 de março de 2010) denominado Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, que constituem instrumento hábil de identificação do pescador artesanal. 

Diante desse quadro, a presente Proposição de nossa autoria acrescenta parágrafo único ao art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para autorizar a dispensa de comprovação da arqueação bruta da embarcação aos pescadores artesanais que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP, regularmente emitida e cadastrada pelos órgãos federais competentes. Ressalte-se que as entidades autorizadas pelos órgãos federais competentes para emissão da DAP também são entidades que já dispõem de autoridade para emitir Declaração para comprovação de tempo de atividade rural, conferida pela própria Lei nº 8.213, de 1991.

Por todo o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa Proposição.

Brasília, 20 de agosto de 2013.

Deputado Federal PADRE JOÃO

